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P A R E C E R 
 
 

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Executivo a firmar convênio 
com a Federação Gaúcha de Karatê para atender ao projeto “ Karatê Além do 
Esporte” no valor de R$ 43.986,00 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta e seis 
reais).  

A mensagem justificativa informa  que o projeto tem por objetivo usar o 
Karatê, uma  arte marcial milenar, como instrumento para desenvolver um 
programa de inclusão social e como forma de estimular a construir um futuro com 
pensamentos positivos, melhorar a postura e consciência corporal, desenvolvendo 
corpo e mente, senso crítico, cooperação e exercício de cidadania. O projeto tem 
como público alvo 300 crianças e adolescentes, carentes, em vulnerabilidade social, 
oriundos da rede pública de ensino e da APAE. O recurso será utilizado para 
pagamento dos profissionais que desenvolvem as aulas e material de consumo, de 
acordo com o plano de aplicação aprovado pelo COMCRAD. 

Analisada a matéria os membros presentes na CGP, recomendaram  a 
aprovação do projeto. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 08 de julho de 2014. 
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